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Ementa: Denomina “Vereador Rolando Moris” o Dispositivo de Acesso e Retorno SPD 472/294, localizado no km

472+430 da Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros – SP 294, no Município de Oriente.
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Projeto de Lei
 
Denomina “Vereador Rolando Moris” o Dispositivo de

Acesso e Retorno SPD 472/294, localizado no km

472+430 da Rodovia Comandante João Ribeiro de

Barros – SP 294, no Município de Oriente.
 

 
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 
Artigo 1°  -  Passa denominar-se “Vereador Rolando Moris” o Dispositivo de Acesso e Retorno SPD
472/294, localizado no km 472+430 da Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros – SP 294, no
Município de Oriente.
 
 
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
A presente proposição tem por objetivo homenagear o ilustre e saudoso ex-vereador ROLANDO MORIS,
nascido no dia 16 de outubro de 1946, na zona rural de Oriente-SP, filho de Rodolpho Moris e Esther
Sossai Moris.
 
Durante a juventude cumulava estudos e ajudava nas tarefas diárias da família. Formou-se Técnico em
Contabilidade  na  cidade  de  Pompéia,  logo  após  formou-se  em  Ciências  Contábeis,  Direito  e
Administração de Empresas todos pela Fundação de Ensino Eurípides Soares da Rocha na Cidade de
Marília.
 
Iniciou sua carreira profissional como contador, abrindo o próprio escritório de contabilidade na cidade de
Oriente, onde se encontra em funcionamento até hoje. Mais tarde, foi aprovado no concurso de Agente
Fiscal de Rendas do Estado de São Paulo, exercendo a função até 2012, quando se aposentou.
 
Casou-se em 1975 com Aparecida Marta Sabadini Moris, já falecida, com quem teve dois filhos (José
Rodolpho Moris, atualmente vereador na cidade de Oriente e Geraldo Matheus Moris, atualmente Prefeito
da cidade de Oriente).
 
Foi vereador por 04 (quatro) mandatos na cidade de Oriente, presidindo a Câmara Municipal por dois
mandatos nos anos de 1993 e 1997/1998.
 
Sua trajetória política foi marcada pela defesa criteriosa do Município, sendo relevante o reconhecimento
dos bons serviços prestados à comunidade orientense, motivo pelo qual apresento esta justa homenagem
de denominação ao ex-vereador ROLANDO MORIS, falecido no dia 05 de agosto de 2020.
 
Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente projeto de lei.
 
 
 

Sala das Sessões,
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